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Estabelece a suspensdo compulséria do acesso a
plataformas de redes sociais como efeito especifico da
condenacdo para crimes dolosos praticados com
violéncia ou grave ameaca, quando houver utilizacdo de
redes sociais digitais, com énfase na prote¢cao da mulher

e no combate a violéncia de género, e d& outras
providéncias.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 11

As Comissdes de

Comunicacgéo;

Defesa dos Direitos da Mulher e

Constituicdo e Justica e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 I,

Regime de Tramitacdo: Ordinario (Art. 151, 1ll, RICD).

Ordinério (Art. 151, 11, RICD)

HUGO MOTTA
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